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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – UESPI

     GABINETE DA REITORIA

PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

EXTRATO DE PORTARIAS

EXPEDIDA PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o estatuto da
Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0061, de 02 de janeiro de 2017 - Destituir
MATUSALÉM MOREIRA DE NOGUEIRA das atividades atinentes

ao cargo de Coordenador do Curso de Bacharelado em Direito, do
Campus “Dom José Vasquez Diaz”, em Bom Jesus.

PORTARIA Nº 0062, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear MATUSALÉM
MOREIRA DE NOGUEIRA para exercer o cargo de Coordenador do

Curso de Bacharelado em Direito, do Campus “Dom José Vasquez
Diaz”, em Bom Jesus.

PORTARIA Nº 0063, de 02 de janeiro de 2017 - Designar SANDRA

MARIA DOS SANTOS BARROS, matrícula nº 283116-3, para substituir
o Chefe da Divisão de Seleção e Treinamento – DST, JOSÉ GOMES

DA COSTA FILHO, matrícula nº 197937-0, no período de 02 a 16/01/
2017, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 0064, de 02 de janeiro de 2017 - Conceder autorização
para que a servidora MARIA ELDELITA FRANCO HOLANDA,

matrícula nº 097587-7, Professor Adjunto, Nível II, D.E., lotada no Centro
de Ciências Humanas e Letras – CCHL, no Campus “Poeta Torquato

Neto”, possa ausentar-se do país, no período de 14 a 20/02/2017, para
apresentação de trabalho na IV - Writing Research Across Boarders -

Wrab, na Falcutad de Comunicación Y Lenguajey, em Bogotá, Colômbia.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 14/02/2017.

PORTARIA Nº 0065, de 02 de janeiro de 2017 - Exonerar ELIANA DA

COSTA MACHADO, matrícula Nº 177242-2, do cargo de Diretor do
Departamento de Contabilidade e Finanças, Símbolo DAS-4, da Pró-

reitoria de Planejamento e Finanças - PROPLAN, desta IES.
PORTARIA Nº 0066, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear RAIMUNDO

NONATO DA SILVA ROCHA JÚNIOR, matrícula nº 177244-9, para
exercer o cargo de Diretor do Departamento de Contabilidade e

Finanças, Símbolo DAS-4, da Pró-reitoria de Planejamento e
Finanças - PROPLAN, desta IES.

PORTARIA Nº 0067, de 02 de janeiro de 2017 - Exonerar FRANCISCO
DAS CHAGAS MORAIS DE MOURA, matrícula nº 027058-0, do

cargo de Pró-reitor Adjunto da Pró-reitoria de Administração e Recursos
Humanos – PRAD, desta IES.

PORTARIA Nº 0068, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear ROSINEIDE
CANDEIA DE ARAÚJO, matrícula nº 149725-1, para exercer o cargo

de Pró-reitor Adjunto da Pró-reitoria de Administração e Recursos
Humanos – PRAD, desta IES.

PORTARIA Nº 0069, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear FRANCISCO
DAS CHAGAS MORAIS DE MOURA, matrícula nº 027058-0, para

exercer o cargo de Coordenador do Curso de Administração, Símbolo
DAS-2, do Campus “Professora Nair Bezerra Pereira Alves”, em Fronteiras,

designando-o para atuar na Assessoria da Reitoria desta IES.
PORTARIA Nº 0070, de 02 de janeiro de 2017 - Exonerar, a pedido,

ALESSANDRO CORDEIRO MORORÓ, matrícula   nº 177234-1, da

função gratificada, Símbolo DAI-7, de Chefe da Seção de Transportes,
desta IES.

PORTARIA Nº 0071, de 02 de janeiro de 2017 - Exonerar OCIMAM
NUNES DO BONFIM, matrícula nº 269336-4, da função gratificada de

Chefe da Seção de Pessoal e Financeira, Símbolo DAI-7, do Centro de
Ciências Agrárias - CCA, do Campus “Poeta Torquato Neto”

PORTARIA Nº 0072, de 02 de janeiro de 2017 - Designar ALESSANDRO
CORDEIRO MORORÓ, matrícula nº 177234-1, para exercer a função

gratificada de Chefe da Seção de Pessoal e Financeira, Símbolo DAI-7,
do Centro de Ciências Agrárias - CCA, do Campus “Poeta Torquato

Neto”, e para atuar no Setor de Transportes desta IES.
PORTARIA Nº 0073, de 02 de janeiro de 2017 - Designar OCIMAM

NUNES DO BONFIM, matrícula nº 269336-4, para exercer a função

gratificada, Símbolo DAI-7, de Chefe da Seção de Transporte, desta IES.
PORTARIA Nº 0074, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear JOSÉ NILO

FEITOSA, matrícula nº 027096-2, para exercer o cargo de Coordenador
do Curso de Licenciatura Plena em Matemática, Símbolo DAS-2, do

Campus da UESPI, em Valença do Piauí, designando-o para atuar na
Assessoria da Vice-Reitoria desta IES.

PORTARIA Nº 0076, de 02 de janeiro de 2017 - Nomear MARIANE

DE LIRA SIQUEIRA, matrícula nº 269470-X, para exercer o cargo de
Chefe da Divisão de Assistência ao Aluno e Graduado - DAAG, Símbolo

DAS-3, da Pró-reitoria de Extensão, Assuntos Estudantis e
Comunitários - PREX, desta IES.

PORTARIA Nº 0078, de 03 de janeiro de 2017 - Designar MOACIR
ORSANO PEREIRA, matrícula nº 046565-8, para exercer o cargo de

Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Computação, do Plano

Nacional de Formação de Professores da Educação Básica - PARFOR,
no Campus “Poeta Torquato Neto”.

Teresina-PI, 03/01/2017

NOUGA CARDOSO BATISTA

Reitor

Of. 002
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PORTARIA Nº 732-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o teor da publicação do Diário Oficial Nº
228, de 09 de dezembro de 2016, do Exmº Sr. Governador do Estado do
Piauí, de reintegração, sub judice, do servidor José Fernandes Noronha,
no cargo de Agente de Polícia Civil, Classe Especial;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor JOSÉ FERNANDES NORONHA, Agente
de Polícia Civil de Classe Especial, junto à Delegacia da Mulher –
Centro, em Teresina/PI, onde deverá exercer suas funções, em regime
de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 20 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 645-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público;

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor ANTONIO DE ARAUJO NETO
Assistente Técnico, Matrícula 081.891-7, oriundo da Delegacia de
homicídios junto ao Plantão Geral das Especializadas, em Teresina-
PI, onde deverá exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 24 de outubro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 673-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor MARIA  DE JESUS AGUIAR
BELFORT, Técnico de Apoio às Atividades Policias, Matrícula
003542-4, oriundo da Delegacia de Defesa e Proteção dos Direitos
Humanos e repressão às condutas discriminatórias, junto à delegacia
do Silêncio, em Teresina-PI, onde deverá exercer suas funções, em
regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 697-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser remanejado entre
as cidades pertencentes à mesma regional de lotação, em cumprimento
ao princípio da supremacia do interesse público;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor CHRISTIAN CASTRO MASCARENHAS
Delegado de Polícia Civil Classe Especial, Matrícula nº 130.075-0,
oriundo da Delegacia do 2º Distrito Policial de Parnaíba-PI, junto a
Delegacia de Polícia Civil de Luís Correia-PI, onde deverá exercer as
suas funções, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

GABINETE DO DELEGADO GERAL



3

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 5 de janeiro de 2017 • No 04

PORTARIA Nº 698-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a continuidade do serviço público;

R E S O L V E:

1) MANTER , a lotação do servidor IGOR ROCHA GADELHA,
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula n°. 271.222-9, junto ao
1º Distrito Policial de Parnaíba-PI, onde deverá exercer as suas
funções, até ulterior deliberação.

2) RESPONDER, temporária e cumulativamente, pela
titularidade do 2º Distrito Policial de Parnaíba-PI;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 699-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço público,
bem como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o requerimento de remoção para a Teresina-
PI, impetrado pelo servidor RAFAEL HÉRCULES BARBOSA
MIRANDA, junto a Secretaria de Segurança Pública, através do
processo nº AA.027.1.002505/16-36;

CONSIDERANDO o parecer PGE/CJ nº 832/2016, onde o
Procurador do Estado, João Victor Vieira Pinheiro, opinou pela remoção
do referido servidor, por motivo de saúde do dependente, caso seja
emitido laudo por junta médica oficial;

CONSIDERANDO  o parecer favorável da junta médica oficial
do IAPEP;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor RAFAEL HÉRCULES BARBOSA
MIRANDA,  Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.094-6,
oriundo da Delegacia de Polícia Civil de Luzilândia-PI, junto ao Grupo
de Repressão ao Crime Organizado – GRECO, em Teresina, onde
deverá exercer suas funções, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 700-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  o pedido de remoção impetrado pela
servidora CAMILLA RODRIGUES DE MIRANDA;

R E S O L V E:

1) LOTAR, a pedido, a servidora CAMILLA  RODRIGUES DE
MIRANDA  Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.057-
1, oriunda da Delegacia de Pedro II-PI, junto a Delegacia Regional de
Campo Maior-PI, onde deverá exercer as suas funções, até ulterior
deliberação.

2) DESIGNAR a servidora CAMILLA RODRIGUES DE
MIRANDA  para investigar os crimes de violência contra a mulher,
trânsito, contra menor vítima e menor infrator , ocorridos na
circunscrição da Delegacia Regional de Campo Maior-PI.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 702-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que o servidor pode ser remanejado entre
as cidades pertencentes ao mesmo polo de classificação, sem prejuízo
ao erário público e a continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO ainda o requerimento de remoção do
servidor Emerson Araújo Ferreira;

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor EMERSON ARAÚJO FERREIRA
Escrivão de Policia Civil 3° Classe, matrícula n°. 299.125-0, oriundo
da Delegacia de Ribeiro Gonçalves-PI, junto a Delegacia Regional de
Uruçuí-PI , onde deverá exercer as suas funções, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 706-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

1) MANTER  a lotação do servidor FRANCISCO JORGE
TERCEIRO SILVA  Delegado de Polícia Civil 2ª Classe, Matrícula nº
253.853-9, junto a Delegacia Regional de Piripiri-PI, respondendo
pela Titularidade desta, até ulterior deliberação;

2) DESGINAR o servidor FRANCISCO JORGE TERCEIRO
SILVA  Delegado de Polícia Civil 2ª Classe, Matrícula nº 253.853-9,
para responder temporária e cumulativamente pela Titularidade do
1º Distrito Policial de Piripiri-PI, pelo período de 16/12/2016 a 13/
02/2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 14 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 707-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO  a remoção da servidora CAMILLA
RODRIGUES DE MIRANDA para a cidade de Campo Maior-PI;

R E S O L V E:

1) MANTER a lotação da servidora LUCIVANIA  CARVALHO
VIDAL  Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 280.274-X,
junto a Delegacia da Mulher de Piripiri-PI, onde deverá exercer as
suas funções, até ulterior deliberação.

2) DESIGNAR a servidora LUCIVANIA  CARVALHO VIDAL
Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 280.274-X, para
responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da
Delegacia de Pedro II-PI, pelo período de 16/12/2016 a 13/02/2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 14 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 708-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

R E S O L V E:

1) LOTAR  o servidor RICARDO FREIT AS OLIVEIRA
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 269.846-3, junto a
Delegacia do 2º Distrito Policial de Piripiri-PI, respondendo pela
Titularidade desta, até ulterior deliberação;

2) DESGINAR o servidor RICARDO FREIT AS OLIVEIRA
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 269.846-3, para
responder temporária e cumulativamente pela comarca de Capitão de
Campos-PI, bem como seus respectivos termos judiciários, pelo
período de 16/12/2016 a 13/02/2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 14 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 713-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor MANOEL  PEREIRA DA SILVA , Agente de
Polícia Civil, matrícula n°. 009.563-0, oriundo da Central de Flagrantes,
junto ao Instituto de Medicina Legal, em Teresina/PI, onde deverá
exercer suas funções, em regime de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 15 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 715-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que o Gerente de Polícia do Interior está
temporariamente respondendo pela Titularidade do Grupo de Repressão
ao Crime Organizado – GRECO;

CONSIDERANDO a continuidade do serviço público;

R E S O L V E:

DESGINAR o servidor JETAN PINHEIRO BARBOSA
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 257.829-8, lotado na
Gerência de Polícia Especializada – GPE, para responder
temporariamente pela Titularidade da Gerência de Polícia do Interior
– GPI, pelo período de 14/12/2016 a 27/12/2016.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 15 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 723-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, publicado no Diário Oficial nº 242,
páginas 23-39, do dia 24/12/2015;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOSE ANCHIET A NERY NETO
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.045-8, lotado na
Delegacia de Matias Olímpio-PI, para responder temporária e
cumulativamente pela Titularidade da Delegacia de Polícia Civil de
Luzilândia-PI , pelo período de 20/12/2016 a 29/12/2016, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 19 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 724-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOSÉ ERISVALDO MACHADO DE
CARVALHO , Delegado de Polícia Civil, matrícula n° 009.283-5, para
exercer a titularidade do 21º Distrito Policial, em Teresina/PI, até
ulterior deliberação, com efeitos retroativos 08/12/2016.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 19 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 725-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o teor do requerimento do servidor
Fernando Barbosa dos Santos;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS,
Agente de Polícia Civil, matrícula n°.009.902-3, junto ao 11º Distrito
Policial, em Teresina/PI, onde deverá exercer suas funções, em regime
de plantão, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 19 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 727-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o atestado médico de afastamento do
Delegado de Polícia Civil FRANCISCO CARLOS EDUARDO AQUINO
ARAUJO;

R E S O L V E:

DESIGNAR  o servidor CHRISTIAN CASTRO
MASCARENHAS Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº
130.075-0, titular da Delegacia de Polícia Civil de Luís Correia-PI, para
responder temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia
Civil de Buriti dos Lopes-PI, pelo período de 19/12/2016 a 28/12/2017,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 20 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 728-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o atestado médico de afastamento por 15
dias do Delegado de Polícia Civil NAYANA DA PAZ PORTELA
VELOSO;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor CHARLES DE HOLANDA PESSOA
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 299.046-6, titular da
Delegacia de Polícia Civil de Colônia do Gurguéia-PI, para responder
temporária e cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de
Itaueira-PI, pelo período de 18/12/2016 a 01/01/2017, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 20 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº   729-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 027-GDG/AN-15, que
estabeleceu o cronograma de férias da Polícia Civil de 2016;

CONSIDERANDO o afastamento da Delegada de Polícia
Titular da DSPI - Delegacia do Idoso em virtude do gozo de férias;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor JOAO PAULO DE LIMA, Delegado de
Polícia Civil de Classe Especial, matrícula n° 008.952-4, para responder
temporariamente pelo expediente da Delegacia do Idoso - DSPI, no
período de 22/12/2016 a 31/12/2016, sem prejuízo de suas atribuições
junto ao 23º Distrito Policial.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 19 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 730 -GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 027-GDG/AN-15, que
estabeleceu o cronograma de férias da Polícia Civil de 2016;

CONSIDERANDO o afastamento da Delegada de Polícia
Titular da DSPI - Delegacia do Idoso, DANIELA  BARROS TAVARES
DE MELO  em virtude do gozo de férias;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor EMIR MAIA MARTINS NETO,
Delegado de Polícia Civil de Classe Especial, matrícula n° 108.608-1,
para responder temporariamente e cumulativamente pelo expediente
da Delegacia do Idoso - DSPI, no período de 01/01/2017 a 13/01/2017,
sem prejuízo de suas atribuições junto à Delegacia dos Direitos
Humanos.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 20 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 735-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO o requerimento de remoção do servidor
Chanxerlley Ferreira Brandão datado de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o oficio n° 295/GAB/DPTC/2016, oriundo
do Departamento de Policia Cientifica-Teresina-PI, no qual solicita a
lotação de Chanxerlley Ferreira Brandão na Coordenadoria de Perícia
Regional em Parnaíba-PI, a partir de 02 de Janeiro de 2017,

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor Chanxerlley Ferreira Brandão, Perito
Papiloscopista, Matrícula n°258575-8, para exercer o cargo de Perito
Papiloscopista adjunto da Coordenadoria de Pericia Regional em
Parnaíba-PI, onde deverá exercer suas funções a partir do dia 02 de
Janeiro de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 21 de Dezembro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 739-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a Portaria nº 027-GDG/AN-15, que
estabeleceu o cronograma de férias da Polícia Civil de 2016;

CONSIDERANDO o afastamento da Delegada de Polícia
Titular da DRCT-Delegacia de Repressão aos Crimes de Trânsito de
Teresina-Pi, CASSANDRA DE MORAES SOUZA NUNES, em virtude
do gozo de férias;

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora ADRIANA  MARIA  XAVIER FONTES
MAXIMO, Delegada de Polícia Civil de 1ª Classe, matrícula n° 194.572-
6, para responder pelo expediente da DRCT–Teresina-Pi, no período
de 02/01/2017 a 31/01/2017.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 26 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 740-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada no Mandado
de Segurança n° 0030718-14.2016.8.18.0140, a qual sobrestou os efeitos
da Portaria n° 348/GAB/2016,datada de 06.12.2016;

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor AMARILDO CARLOS DE OLIVEIRA
COSTA, Agente de Policia civil de 1ª classe, Mat. n° 108.558-1, junto à
Central Única de Flagrantes de Teresina-PI, suspendendo os efeitos a
Portaria n° 348/GAB/2016, a qual havia afastado cautelarmente o
referido servidor do exercício do cargo.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 21 de Dezembro de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 741-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o pedido de remoção impetrado pelo
servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA;

R E S O L V E:

LOTAR, a pedido, o servidor FRANCISCO RODRIGUES DA
SILVA  Delegada de Polícia Civil Classe Especial, Matrícula nº 108.614-
6, oriundo da Delegacia de Miguel Alves-PI, junto a Delegacia Regional
de Oeiras – PI, onde deverá exercer as suas funções, como Delegado
Adjunto, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 27 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA Nº 742-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

R E S O L V E:

LOT AR  o servidor ALEXSANDRO CAVALCANTE
FERREIRA , Agente de Policia Civil, matrícula n°. 194.557-2, oriundo
da Corregedoria de Polícia Civil, junto à DPCA-Delegacia de Proteção
à Criança e ao Adolescente, em Teresina/PI, onde deverá exercer suas
funções, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 27 de Dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 745-GDG/2016

O Del. RIEDEL  BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da
Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o atestado médico de afastamento do
Delegado de Polícia Civil FRANCISCO CARLOS EDUARDO AQUINO
ARAUJO;

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora DANIELLA  DINALI SIL VA AGUIAR
Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 269.968-X, titular da
Delegacia de Polícia Civil de Cocal-PI, para responder temporária e
cumulativamente pela Delegacia de Polícia Civil de Buriti dos Lopes-
PI, pelo período de 29/12/2016 a 15/03/2016, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 27 de dezembro de 2016.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 022

PORTARIA CGE 0001/2017                            Teresina, 02 de janeiro de 2017

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, usando de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor EVILSON LUIS BONFIM DE OLIVEIRA ,
Auditor Governamental, na Gerência de Obras – GECOB, por força do
decreto S/N de Nomeação, de 13 de dezembro de 2016, publicado no
Diário Oficial do Estado Nº 230, do dia 13 de dezembro de 2016, a partir
desta data.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA
Controlador-Geral do Estado

Of. 009

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA  GERAL  DO ESTADO – CGE

Portaria n º12.000 -001  /GS/2017
Teresina, 03 de janeiro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o teor do Ofício 19/CONSEG-1º BPM,
oriundo do Presidente do Conselho Comunitário de Segurança Pública
do Piauí - CONSEG-1ºBPM, de 29.12.2016,

RESOLVE:

ELOGIAR  os policiais militares abaixo listados pelos valorosos
e relevantes serviços que vem prestando em atividades sócio
comunitárias, junto às Comunidades Piauienses, aos Quartéis da Polícia
Militar e aos Conselhos Comunitários de Segurança Pública – CONSEGs,
na implantação e implementação dos projetos de prevenção primária
(Pelotões Mirins) envolvendo crianças e adolescentes em bairros de
Teresina e em cidades do Interior do Piauí, destacando-se pelo empenho
profissional e a valorização dos Órgãos de Segurança Pública perante à
opinião pública, exaltando e promovendo a boa imagem da Secretaria de
Segurança Pública e da Polícia Militar do Piauí:

PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA -PI, 03 DE JANEIRO DE 2017.

Fábio Abr eu Costa
Secretário de Estado da Segurança Pública

Of. 005

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

 

Portaria n º12.000 -001  /GS/2017                             Teresina, 03 de janeiro de 2017. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAU Í , no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício 19/CONSEG-1º BPM, oriundo do Presidente do Conselho 
Comunitário de Segurança Pública do Piauí - CONSEG-1ºBPM, de 29.12.2016, 

 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR  os policiais militares abaixo listados pelos valorosos e relevantes serviços que vem 
prestando em atividades sócio comunitárias, junto às Comunidades Piauienses, aos Quartéis da Polícia 
Militar e aos Conselhos Comunitários de Segurança Pública – CONSEGs, na implantação e implementação 
dos projetos de prevenção primária (Pelotões Mirins) envolvendo crianças e adolescentes em bairros de 
Teresina e em cidades do Interior do Piauí, destacando-se pelo empenho profissional e a valorização dos 
Órgãos de Segurança Pública perante à opinião pública, exaltando e promovendo a boa imagem da 
Secretaria de Segurança Pública e da Polícia Militar do Piauí: 
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PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLI CA, EM 
TERESINA -PI, 03 DE JANEIRO DE 2017. 

 
 

Fábio Abreu Costa 
Secretário de Estado da Segurança Pública 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 049/2016.

Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 049/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA CARDOSO e JOÃO
SALES NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos no Memo.
n.º 157/2016-GGP, subscrito pela Gerente de Gestão de Pessoas, Sra.
Kelles Cristina Medeiros Guimarães, coalescida aos autos, datado de
09 de dezembro de 2016, dando conta de que o ponto eletrônico
instalado na CAMCO foi danificado, caso seja comprovada
responsabilidade por parte de algum servidor, os mesmos serão
punidos na forma da Lei, tomando como base a Lei Ordinária Estadual
de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes Penitenciário do Estado do
Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA  TABATINGA
CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 12 de dezembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 050/2016.

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 050/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA CARDOSO e JOÃO
SALES NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar os fatos descritos no Memo.
n.º 3319/2016-DUAP, subscrito pelo Diretor da DUAP, Sr. Enemésio
Lima de Souto Júnior, coalescida aos autos, datado de 05 de dezembro

de 2016, dando conta da fuga na Penitenciaria Irmão Guido ocorrida no
dia 02 de dezembro de 2016, caso seja comprovada responsabilidade
por parte de algum servidor, os mesmos serão punidos na forma da Lei,
tomando como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto
dos Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei Complementar
Estadual 013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA  TABATINGA
CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 05 de dezembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 051/2016.

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2016.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 051/2016, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR de oficio, tendo em vista a gravidade do fato, a
partir desta data, os Drs. GILSON ALVES DA COSTA, JOANA
LEOCÁDIA  TABATINGA CARDOSO e JOÃO SALES NETO, todos
servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com o desígnio
de apurar a fuga da detenta Ingrid Leal de Sousa, ocorrida no dia 14 de
setembro de 2016, como consta em reportagem da emissora cidade
verde em anexo, caso seja comprovada responsabilizada por parte de
algum servidor, os mesmos serão punidos na forma da Lei, tomando
como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos
Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual
013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA  TABATINGA
CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 05 de dezembro de 2016.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 01

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA JUSTIÇA
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
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PORTARIA N.º 006/2017

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Designar JOSÉ RUTHÊNIO CARDOSO DO BONFIM ,
matrícula nº 037.295-1, CPF nº 286.567.253-00, como o servidor
responsável pelo Contrato de Prestação de Serviços de Segurança e
Vigilância Armada e Desarmada celebrado entre a CMTP e a empresa
BRASÃO VIGILÂNCIA  E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº
19.923.146/0001-37.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos - CMTP, em Teresina (PI), 03 de janeiro de 2017.

ANTONIO LUIZ C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

Of. 004

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 01/2017.

Teresina-PI, 02 de janeiro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 01/2017, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, JOANA LEOCÁDIA  TABATINGA CARDOSO e JOÃO
SALES NETO, todos servidores efetivos desta Secretaria, para, sob a
presidência do primeiro,comporem a Comissão de Sindicância
Administrativa com o desígnio de apurar a suposta irregularidade
cometida por servidor desta Secretária de Justiça, na Penitenciária
Mista de Parnaíba, caso seja comprovada responsabilizada por parte
de algum servidor, os mesmos serão punidos na forma da Lei, tomando
como base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos
Agentes Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual
013/94 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA  TABATINGA
CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Teresina-
PI, 02 de janeiro de 2017.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

PORTARIA/SINDICÂNCIA  Nº 02/2017.

Teresina-PI, 03 de Janeiro de 2017.

“Instaura a Sindicância Administrativa nº 02/2017, designa os
membros sindicantes e dá outras providências”

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 30, do Decreto nº
5.504, de 08 de agosto de 1983, c/c a Lei Complementar Estadual nº 013,
de 03 de janeiro de 1994, com recepção da Lei Complementar Estadual
nº 025, de 15 de agosto de 2001, em consonância com a Lei Ordinária
Estadual nº 5.377, de 10 de fevereiro de 2004, publicada no D.O.E. de
04/03/2004,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, a partir desta data, os Drs. GILSON ALVES
DA COSTA, MIL TON SOARES DE JESUS e JOÃO SALES NETO,
todos servidores efetivos desta Secretaria, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão de Sindicância Administrativa com o
desígnio de apurar os fatos descritos no Memo. n.º 3221/2016-DUAP,
subscrito pelo Diretor da DUAP, Sr. Enemésio Lima de Souto Júnior,
coalescida aos autos, datado de 23 de novembro de 2016, dando conta
de conduta irregular por parte do servidor desta SEJUS, caso seja
comprovada algum envolvimento por parte de servidor na referida
irregularidade, o mesmo será punido na forma da Lei, tomando como
base a Lei Ordinária Estadual de n.º 5.377/04 – Estatuto dos Agentes
Penitenciário do Estado do Piauí e a Lei Complementar Estadual 013/94
– Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

II – DESIGNAR, ainda, o servidor JOÃO SALES NETO, como
presidente suplente, e a servidora JOANA LEOCADIA  TABATINGA
CARDOSO, como Secretária-Sindicante, conforme regras do parágrafo
1º do artigo 170, da Lei Complementar Estadual nº. 13/94 e as alterações
da Complementar nº. 25/2001;

III – CONCEDER  à Comissão aludida o prazo de 30 (trinta) dias
para conclusão dos trabalhos e emissão do Relatório Final;

IV – DISPENSAR os membros da Comissão de suas atividades
funcionais nos dias de coleta de provas em geral;

Cientifique-se e cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Of. 04
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PORTARIA  Nº 001/2017 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função

de Coordenador de Instrução, da 3ª Seção

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DO CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o § 1°, do art. 12, do Regulamento de Movimentação para

Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de 26 de
março de 1981, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP 10/10594)

SARVIO Pereira de Sousa, da função de Coordenador de Instrução, da
3ª Seção do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 3 de janeiro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

PORTARIA  Nº 002/2017 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Dispensa de Oficial Superior da função
de Diretor de Ensino e Instrução do Corpo

de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o § 1°, do art. 12, do Regulamento de Movimentação

para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de 26
de março de 1981, RESOLVE:

Ar t. 1º - DISPENSAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.9130) DEMETRIUS Rodrigues do Rêgo, da função de Diretor de

Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.
 Ar t. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 3 de janeiro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

PORTARIA  Nº 003/2017 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor de Ensino e Instrução
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE GERAL  DO CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o item 1, alínea “b”, do art. 12, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o § 1º, do art. 45-C, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004 e inciso I, Parágrafo Único, do art. 23, da Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:
Ar t. 1º - DESIGNAR o Tenente Coronel QOBM/Comb. (GIP 10.10594)
SARVIO Pereira de Sousa, para a função de Diretor de Ensino e
Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.
Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 3 de janeiro de 2017.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel. QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of. 003

PORTARIA  Nº01/2017 – GAB/PRE

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2017

Ementa: Constitui Comissão do Núcleo
de Controle de Gestão da EMGERPI

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - EMGERPI , no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o Estatuto Social da EMGERPI,
art. 16, “i”, as Atas das Assembléias Gerais Extraordinárias de
Acionistas, datada de 23 de outubro de 2012 e a Ata do Conselho de
Administração de 06 de janeiro de 2015, as quais estão devidamente
registradas e arquivadas na Junta Comercial do Piauí – JUCEPI, e com
base no art. 2º, § 2º do Decreto nº 11.434, de 14 de Julho de 2014.

RESOLVE:

Ar t. 1º Nomear, a Sra. REGINA MARIA  PINHEIRO LEAL  REIS,
matricula 022266-6, Sra. ROSILDA SOUSA SANTOS DA SILVA ,
matrícula 025063-5, Sra. CARLENE LEAL  DA SILVA VIANA , matrícula
287477-6, Sr. ADALBER TO ALVES FERREIRA RAMOS, matricula
146084-6 e Sra. MARIA DAS NEVES SANTOS CLERTON , matricula
006547-1 para sob a Coordenação do primeiro, comporem a COMISSÃO
DO NÚCLEO DE CONTROLE DE GESTÃO da EMGERPI , com efeitos
a partir desta data.

Ar t. 2º Fica revogada, a partir desta data a PORTARIA Nº 199/
2016 – GAB/PRE, publicada no DOE Nº 139 do dia 25.07.2016

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 06

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A
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PORTARIA  Nº003/2017 – GDG

Teresina-PI, 04  de janeiro de 2017.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI , no uso das atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 1º da Resolução do CONTRAN
nº 110, de 24 de fevereiro de 2000, que fixa o calendário para a renovação
do licenciamento anual de veículo e revoga a Resolução do CONTRAN
nº 95/99,e,

PORTARIA  Nº 004/2017 – GDG

Teresina-PI, 04  de janeiro de 2017.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENT O  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI , no uso das atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 5º da Resolução do CONTRAN
nº 45, de 21 de maio de 1998, publicada no DOU de 22.05.1998,e,

CONSIDERANDO a necessidade regulamentar a distribuição,
utilização de placas de identificação de veículos automotores para o
ano de 2017, e;

CONSIDERANDO o Memorando nº 04/2017-DRL, datado de
04 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Distribuir as séries numéricas a serem gravadas nas
placas de identificação de veículos automotores, ANO 2017,
obedecendo o calendário constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua Assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI
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Of. 001

CONSIDERANDO  o  Memorando nº 03/2017-DRL, datado de
03 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Fixar o calendário de pagamento da Taxa de
Licenciamento Anual de Veículos Automotores, referente ao exercício
de 2017, conforme calendário constante no Anexo desta Portaria.
Art. 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua Publicação.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral – DETRAN/PI
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LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRA TO Nº 047/2016

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
                        CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Empresa GLOBAL  Serviços de Limpeza e Terceirizados
Ltda. EPP.
                      CNPJ 17.465.672/0001-75
Resumo do Objeto: Retificação do Texto do Extrato publicado no
Diário Oficial do Estado – DOE 200 de 25 de outubro de 2016.

Onde se lê: Natureza da Despesa: 44.40.41

Leia-se: Natureza da Despesa: 44.90.51

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 640

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2016 AO
CONTRATO Nº 043/2016

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                       CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Construtora  William Sousa Ltda.
                          CNPJ 14.551.797/0001-20
Resumo do Objeto do Aditivo : Dar continuidade às atividades
desenvolvidas, com a “Contratação de Pessoa Jurídica
especializada para prestação de serviço de engenharia para
Construção de uma Passagem Molhada no Povoado São Francisco,
zona rural do município de Massapé-PI”, em conformidade
e especificações constantes na proposta da firma contratada,
com fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 27/04/2017
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias corridos contados a partir da
emissão
da Ordem de execução de Serviços.
Data de Assinatura do Aditivo: 27/12/2016
Valor Global: R$ 102.465,41
Ação Orçamentária: 1510120601.2210
Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e117
Signatários do Contrato: Contratante: Francisco das Chagas Limma

                              Contratada: Francisco William de Sousa

Francisco das Chagas Limma
Secretário Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR

Of. 639

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2016 AO
CONTRATO Nº 047/2016

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural-SDR
                       CNPJ 06.553.572/0001-84
Contratada: Empresa Global Serviços de Limpeza e Terceirizados Ltda.
EPP.
                          CNPJ 17.465.672/0001-75
Resumo do Objeto do Aditivo : Dar continuidade às atividades
desenvolvidas pela Contratada, com a execução 8,30 km de estrada
vicinal de revestimento primário, beneficiando o povoado do
Morrinhos no município de Campo Grande do Piauí, em conformidade

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Concluídas todas as etapas exigidas legalmente, comunico a
homologação e a adjudicação referente à TOMADA DE PREÇOS n.º
006/SSP-PI/2016, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE DE SEGURANÇA PÚBLICA NA CIDADE DE VILA  NOVA
DO PIAUÍ/PI,  ficando convocada a licitante vencedora, BELTECH
CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 35.134.154/
0001-50), por meio de seu representante legal, para a assinatura do
respectivo contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei n.º 8.666/93,
sob as penalidades da lei.

Teresina, 03 de janeiro de 2017.

Fabio Abr eu Costa
Secretário de Segurança Pública do Piauí

Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA
GABINETE DO SECRETÁRIO

e especificações constantes na proposta da firma contratada, com
fundamento na Lei 8.666/93.
Prazo de Vigência: 26/03/2017
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da
emissão
da Ordem de execução de Serviços.
Data de Assinatura do Aditivo: 26/12/2016

Valor Global: R$ 145.551,30
Ação Orçamentária: 151012060122.2210

Natureza de Despesa: 44.90.51
Fonte de Recursos: 100 e117
Signatários do Contrato: Contratante: Francisco das Chagas Limma

                              Contratada: Marlene de Sousa Silva

Francisco das Chagas Limma
Secretário Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR

Of. 641

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE  PRIMEIRO
TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

O Secretário do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público o Primeir o Termo Aditivo  ao Convênio
abaixo:
Convênio: nº 002/2016
Concedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR.
Convenente: Prefeitura Municipal de Batalha-PI.
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR, consoante
aos dispositivos legais indicadosna Instrução Normativa Conjunta
SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado no D.O.E. de 11/12/2009
e Cláusula do Convênio referenciado acima e com base nas atribuições
estatutárias deste Órgão, RESOLVE:
Objeto: Prorrogar a vigência do convenio acima, tendo em vista o
atraso ocorrido no repasse dos recursos financeiros a essa Entidade
por 90 dias, passando o termino para o dia 31/03/2017, quando deverá
ser encaminhada a respectiva prestação de Contas a este órgão.
Participantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR e a Prefeitura
Municipal de Batalha-PI.

Of. 07
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

DETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Of. 004

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 072/16

Processo Administrativo n° AA.310.1.000119/16-76

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
072/2016 que declarou habilitadas as empresas Construtora Nobel,
Expandir Engenharia Ltda e Poty Construtora e Empreedimentos
Imobiliários Ltda - Epp. Fica facultada a interposição de recurso em
face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 073/16

Processo Administrativo n° AA.310.1.001229/16-42

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
073/2016 que declarou habilitadas as empresas A.A Dos Santos Neto,
Construtora Realiza Ltda e George Marciel Engenharia Ltda-ME, e
inabilitadas as empresas Global Serviços de Limpeza e Terceirizados
Ltda-EPP, Construtora Padrão Ltda e Global Serv’s e Construções Ltda.
Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento
proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2017.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

Of. 020
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº380 /2016 – Processo nº391/2016
Empresa: Jorge Batista e Cia LTDA
Objeto: Aquisição de material de limpeza.
Valor: 1.261,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº383 /2016 – Processo nº394/2016
Empresa: Centromed Distribuidora de Medicamentos e
Materiais Hospitalares.
Objeto: Aquisição de medicamentos hospitalares.
Valor: 50.485,25. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº373/2016 – Processo nº381/2016
Empresa: Francisco das Chagas Silva  Sousa Comércio
Objeto: serviços de manutenção corretiva e preventiva c em ar
condicionados e splits do HRTN..
Valor: 1.975,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação 370/2016– Processo nº378/2016
Empresa: Drogaria Roma LTDA
Objeto: Aquisição de medicamentos não padronizados.
Valor:5.334,46. Fundamentação: Art.25, inciso IV da Lei 8.666/93.

Dispensa de licitação nº369/2016 – Processo nº377/2016
Empresa: Prontolab Laboratório de Análises Clínicas LTDA
Objeto: Serviços de exames laboratoriais   Valor: 25.936,50
Fundamentação: Art.25, inc.IV da Lei 8.666/93.

Inexigibilidade de licitação 390/2016– Processo nº399/2016Empresa:
Agespisa (águas e esgotos)Objeto: Serviços de abastecimento de
água p/ casa da gestante bebe e puerpera.Valor:341,30. Fundamentação:
Art.25,da Lei 8.666/93.Inexigibilidade de licitação 388/2016– Processo
nº397/2016Empresa: Fiat Santa Clara Objeto: Serviços de manutenção
preventiva e corretiva nas ambulânciasValor :14.400,00.
Fundamentação: Art.25, inciso II da Lei 8.666/93.
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AVISO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA 007/2016

A Coordenadoria de Licitações do Instituto de Desenvolvimento do
Piauí - IDEPI, designada pela Portaria nº. 002/2016 de 23/03/2016, torna
público para conhecimento dos interessados que, em sessão realizada
em 31/10/2016, às 08:00 (oito) horas, para abertura dos envelopes de
habilitação e  após análise da documentação de habilitação apresentada
pelas licitantes participantes do certame, foi proferido o  julgamento,
cujo resultado é o que se segue: habilitadas as empresas: ÁPICE
CONSTRUÇÕES LTDA., CONSTRUTORA CAXÉ LTDA. e A A DOS
SANTOS NETO., por satisfazerem no todo às exigências do Edital.
Fica assegurado o prazo para cumprimento da Lei nº 8.666/93, a contar
da publicação deste aviso.

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2017.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Visto: Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral – IDEPI

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 012 / 2016

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, através
da Cordenadoria de Licitações, torna público aos interessados e,
especialmente aos que retiraram o edital da licitação objeto da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2016 para a a execução de uma
Barragem Mista (terra e concreto ciclópico), na localidade Poço Verde,
no município de Novo Santo Antônio-PI, que em face de incongruências
detectadas no Edital e no Projeto, a Suspensão Sine Die da data de
abertura deste certame, que estava designada inicialmente para às
08:00 (oitoz) horas do dia 13 (trezeo) de janeiro de 2017. Quaisquer
outras informações pertinentes a suspensão, poderão ser adquiridos
junto a Coordenadoria de Licitações do IDEPI durante o horário de
expediente do Órgão (7:30 às 13:30 horas), sito Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86) 3214-1016.

Teresina, 10 de agosto de 2016

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Visto: JURACI FILHO LEITE SANTANA
Diretor Geral do IDEPI

RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇOS 069/2016

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, torna público que, após analise da proposta de preço
apresentada pelas licitantes habilitadas, que se encontram
substancialmente adequadas e de conformidade com as normas do
Edital, consoante relatório técnico requisitado por esta CL, emitido
pela Diretoria de Engenharia do IDEPI, através do Engenheiro João A.
de Moura Filho, concluiu pela seguinte  classificação:  Classificadas:1º
lugar:  CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP,  por apresentar
o preço global de  R$ 651.233,47 (seiscentos e cinqüenta e um mil,
duzentos e trinta e três reais e quarenta e sete centavos)  e em 2º lugar:
CONSTRUTORA CAXÉ LTDA., por apresentar o preço global de  R$
657.672,67 (seiscentos e cinqüenta e sete mil seiscentos e setenta e
dois reais e sessenta e sete centavos). A ata e os demais documentos
que consubstanciaram  a decisão acima prolatada encontram-se à
disposição das empresas interessadas, no horário normal de expediente
deste Órgão, contando a partir da data da publicação deste ato, o
prazo para interposição de recurso, conforme Processo Administrativo
No 210/2016.

Teresina, 04  de janeiro de 2017.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral do IDEPI

RESULTADO FINAL
TOMADA DE PREÇOS 070/2016

A Comissão de Licitação do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, torna público que, após analise da proposta de preço
apresentada pela licitante habilitada, que se encontra substancialmente
adequada e de conformidade com as normas do Edital, consoante
relatório técnico requisitado por esta CL, emitido pela Diretoria de
Engenharia do IDEPI, através do Engenheiro João A. de Moura Filho,
concluiu pela seguinte  classificação:  Classificadas:1º lugar:  CCR DE
ASSUNÇÃO MACEDO-ME, apresentou o valor global de R$
1.250.079,87 (um milhão duzentos e cinqüenta mil  setenta e nove reais
e oitenta e sete centavos)  e em 2º lugar:  GLOBAL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E TERCEIRIZADOS LTDA.,  por apresentar o valor global
de  R$ 1.266.488,93 (um milhão duzentos e sessenta e seis mil,
quatrocentos e oitenta e oito reais e noventa e três centavos). A ata e
os demais documentos que consubstanciaram  a decisão acima
prolatada encontram-se à disposição das empresas interessadas, no
horário normal de expediente deste Órgão, contando a partir da data
da publicação deste ato, o prazo para interposição de recurso, conforme
Processo Administrativo No 306/2016.

Teresina, 04  de janeiro de 2017.

Frederico Herbert Págels de Sá
Coordenador de Licitações

Juraci Filho Leite Santana
Diretor Geral do IDEPI
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EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 083/2015;
Tomada de Preços: nº 011/2015;
Contrato: n° 021/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 285 (duzentos e oitenta
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 30/12/2016;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Antônio Aragão Neto, pela empresa contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIV O

Processo: n° 251/2015;
Tomada de Preços: nº 015/2015;
Contrato: nº 019/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R M ESTRUTURA E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência até 31 de dezembro de 2017;
Fonte de Recursos: Governo Federal/ Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 30/12/2016;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Francisco Tavares Pessoa, pela empresa contratada.

Of. 002

AVISO DE  RESULTADO
HABILIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 034 / 2016

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER, através da Comissão Permanente de Licitação do DER/PI, nomeada
através da Portaria DGE Nº 007/2016, torna público que a COPEL em
reunião consubstanciada na Ata datada de 04 (quatro) de janeiro de
2017, que considerou como apta e habilitada para continuar
participando da licitação epigrafada, uma vez que satisfatoriamente
cumpriram as regras do edital, a empresa PAC ENGENHARIA LTDA e
inabilitada a empresa CONSTRUTORA VIDEIRA LTDA, pelo
descumprimento dos ítens 1.3 e 3.1 do Edital, contando a partir da data
desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual
interposição de recursos por parte dos interessados, com os autos
franqueados para vista dos licitantes no horário de expediente desta
Autarquia, ao tempo em que comunicamos, também, que não havendo
interposição de recurso por nenhuma das interessadas, será procedida
a abertura dos envelopes relativos às propostas de preços constante
do Envelope Nº 02 às 10:00 (dez) horas do segundo dia útil após o
termino do prazo de recurso. A Ata com a decisão acima prolatada
encontra-se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-
PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, nesta Capital, no horário de
expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 04 de janeiro de 2017.

Proc. Aut. Clóvis Portela Veloso
Presidente Substituto da COPEL/DER/PI

Of. 006

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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-EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
QUINTO TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 053/2012

 – CPL/PMPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº. AA.028.1.015502/16 - PMPI.
FUNDAMENTEAÇÃO:  ART. 57, II, DA LEI Nº 8.666/93
OBJETO: PRORROGAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, CNPJ Nº 07.444.159/0001-44
EMPRESA CREDORA: MOTOROLA SOLUTIONS LTDA, CNPJ N°
10.652.730/0001-20
VIGÊNCIA  DO CONTRATO: POR 12 (DOZE) MESES, A CONTAR
DO DIA 31 DE JANEIRO DE 2017 E TERMO FINAL O DIA 31 DE
DEZEMBRO DE 2017, COM EFICÁCIA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/01/2017 A 31/12/2017
DATA DE ASSINATURA: 29 DE DEZEMBRO DE 2016
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000 – ADMINISTRAÇÃO DAS
UNIDADES
NATUREZA DA DESPESA: 339039 – SERVIÇO DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA
FONTES DE RECURSOS: 00 – RECURSOS DO TESOURO
ESTADUAL E 10 – RECURSO DE CONVÊNIO CORRETE
SALDO ORÇAMENTÁRIO PREVIST O PARA 2017: 615.609,94
(SEISCENTOS E QUINZE MIL SEISSENTOS E NOVE REAIS E
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)
SIGNATÁRIOS: CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA – CEL PM
– COMANDANTE GERAL DA PMPI E ELTON BORGOVO –
PRESIDENTE

Of. 01

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 5 de janeiro de 2017 • No 04

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

ERRATA: No DOE Nº 235, publicado em 20.12.2016, referente ao EXTRATO 
PARCIAL/ATA DE REGISTRO GERAL Nº V/2016, páginas 20, 33, 44 e 47,  
Onde  se  lê :   PREGÃ O PRESENCIAL Nº 0162/2016  UESPI. 
 Leia-se : PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016  UESPI.     

nde se lê : 

229.  

Papel carbono tamanho ofício II; caixa com 100 folhas; cor preta. 
Quantidade prevista até 200 caixas. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: F. G. COM. DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP 

S/M 

 21,80 1ª CLASSIFICADA: IRMÃ OS 
SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇOS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
ME 

STIL 

Leia-se :    

229.  

Papel carbono tamanho ofício II; caixa com 100 folhas; cor preta. 
Quantidade prevista até 200 caixas. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: IRMÃ OS SOUZA 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

STIL  21,80 

Justificativa: A Empresa F. G. COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP, foi desclassificada, por não apresentar marca. 

Onde  se  lê : 

414.  

Escova p/filtro tam. pequeno de Madeira. Quantidade prevista até 
____ unidades. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

LAVAMIL  2,04 

Leia-se :    

414.  

Escova p/filtro tam. pequeno de Madeira. Quantidade prevista até 
1.000 unidades. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

LAVAMIL  2,04 

Justificativa: Por um lapso na digitação, não foi incluído o total em 
quantidade prevista. 

se  lê : 

479.  

Vassoura de palha. Quantidade prevista até ____ unidades. 
EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

VASSORAS 
MARANHAO 

 0,94 

Leia-se :    

479.  

Vassoura de palha. Quantidade prevista até 400 unidades. 
EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

VASSORAS 
MARANHAO 

 0,94 

Justificativa: Por um lapso na digitação, não foi incluído o total em 
quantidade prevista. 
 
ERRATA: Conforme publicação do Termo de Cooperação e Intercâmbio 
Acadê mico, Científico e Cultural entre a Universidade Estadual de Nova 
Iorque Campus Oswego  SUNY  EUA e a Universidade Estadual do Piauí  
UESPI  BRASIL, publicado no DOE nº 240 do dia 24 de dezembro de 2016. 
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA: 13/12/2016. LEIA-SE: DATA DE 
ASSINATURA: 30/08/2016. INFORMAÇÕES: SUNY/FUESPI. 
 

Of. 008

PREFEITURA MUNICIP AL DE ELESBÃO VELOSO (PI)

A V I S O

A Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso (PI) avisa aos interessados
que fará realizar às 09:00 h do dia 18/01/2017, a abertura do Pregão
Presencial Nº 014/2016, objetivando a aquisição de insumos médicos,
para atendimento à Secretaria de Saúde. Edital à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso com a
CPL, importando no valor total de R$ 98.348,44.

Elesbão Veloso (PI), 30 de dezembro de 2016.

Josemar Cerqueira Frota
Pregoeiro

P. P. 21464

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

ERRATA: Conforme publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviço por Tempo Determinado, publicado no DOE nº 229 do 
dia 12 de dezembro de 2016. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃ O UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. CONTRATADO: PROFESSOR ERASMO CARLOS AMORIM 
MORAIS (Lotada no Campus de Parnaíba/PI). ONDE SE LÊ: Prorrogada a 
vigê ncia a partir de 01 de janeiro de 2017, finalizando-se em 18 de dezembro 
de 2017. LEIA-SE: Prorrogada a vigê ncia a partir de 19 de dezembro de 
2016 finalizando-se em 18 de dezembro de 2017. DATA DE ASSINATURA: 
18/112016. INFORMAÇÕES: DGP/DST/FUESPI. 
ERRATA: Conforme publicação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviço por Tempo Determinado, publicado no DOE nº 229 do 
dia 12 de dezembro de 2016. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃ O UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. CONTRATADO: PROFESSOR IGOR DE ARAÚJO PINHEIRO 
(Lotada no Campus de Floriano/PI). ONDE SE LÊ: Prorrogada a vigê ncia a 
partir de 01 de janeiro de 2017, finalizando-se em 11 de dezembro de 2017. 
LEIA-SE: Prorrogada a vigê ncia a partir de 12 de dezembro de 2016 
finalizando-se em 11 de dezembro de 2017. DATA DE ASSINATURA: 
18/112016. INFORMAÇÕES: DGP/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13860/2016. 
ATO: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃ O DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃ O UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI. 
CONTRATADA: PROFESSORA ELIETH VOTÓRIA DOS SANTOS (Lotada 
no Campus de Oeiras/PI).  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Fica 
prorrogada a vigê ncia do Termo de Contrato, a partir de 01 de janeiro de 
2017, finalizando-se em 28 de fevereiro de 2017. FONTE DE RECURSO: 10 
- DO TESOURO. CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO: Ficam 
mantidas as demais cláusulas do contrato original. DATA DA ASSINATURA: 
11/11/2016. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA (PRÓ-REITOR 
INTERINO/PRAD) e PROFESSORA ELIETH VOTÓRIA DOS SANTOS. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DGP/DST/FUESPI. 
 

 
 

 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

ERRATA: No DOE Nº 235, publicado em 20.12.2016, referente ao EXTRATO 
PARCIAL/ATA DE REGISTRO GERAL Nº V/2016, páginas 20, 33, 44 e 47,  
Onde  se  lê :   PREGÃ O PRESENCIAL Nº 0162/2016  UESPI. 
 Leia-se : PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016  UESPI.     

nde se lê : 

229.  

Papel carbono tamanho ofício II; caixa com 100 folhas; cor preta. 
Quantidade prevista até 200 caixas. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: F. G. COM. DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP 

S/M 

 21,80 1ª CLASSIFICADA: IRMÃ OS 
SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇOS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA - 
ME 

STIL 

Leia-se :    

229.  

Papel carbono tamanho ofício II; caixa com 100 folhas; cor preta. 
Quantidade prevista até 200 caixas. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: IRMÃ OS SOUZA 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME 

STIL  21,80 

Justificativa: A Empresa F. G. COM. DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA - EPP, foi desclassificada, por não apresentar marca. 

Onde  se  lê : 

414.  

Escova p/filtro tam. pequeno de Madeira. Quantidade prevista até 
____ unidades. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

LAVAMIL  2,04 

Leia-se :    

414.  

Escova p/filtro tam. pequeno de Madeira. Quantidade prevista até 
1.000 unidades. 

EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

LAVAMIL  2,04 

Justificativa: Por um lapso na digitação, não foi incluído o total em 
quantidade prevista. 

se  lê : 

479.  

Vassoura de palha. Quantidade prevista até ____ unidades. 
EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

VASSORAS 
MARANHAO 

 0,94 

Leia-se :    

479.  

Vassoura de palha. Quantidade prevista até 400 unidades. 
EMPRESA DETENTORA DE 
PREÇOS REGISTRADOS 

MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO(R$) 
VENCEDORA: DIPALLIMP  
DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
DE LIMPEZA LTDA  EPP 

VASSORAS 
MARANHAO 

 0,94 

Justificativa: Por um lapso na digitação, não foi incluído o total em 
quantidade prevista. 
 
ERRATA: Conforme publicação do Termo de Cooperação e Intercâmbio 
Acadê mico, Científico e Cultural entre a Universidade Estadual de Nova 
Iorque Campus Oswego  SUNY  EUA e a Universidade Estadual do Piauí  
UESPI  BRASIL, publicado no DOE nº 240 do dia 24 de dezembro de 2016. 
ONDE SE LÊ: DATA DE ASSINATURA: 13/12/2016. LEIA-SE: DATA DE 
ASSINATURA: 30/08/2016. INFORMAÇÕES: SUNY/FUESPI. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 012/2015

CONTRATO Nº 012/2015.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O –
OEIRAS-PI, CNPJ nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADO: FRANCISCA MARIA  DOS SANTOS GOMES –
ME, CNPJ Nº 00.598.031/0002-77.
MODALIDADE : Pregão Presencial nº 012/2015.
OBJETO: LOTE II – Aquisição de Material de Expediente e Material
Gráfico.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O

AVISO DE RETIFICAÇÃO - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, vem retificar a
publicação dos Extratos dos Termos Aditivos nº 04 ao Contrato nº 27/
2016, nº 03 ao Contrato nº 28/2016 e o nº 03 ao Contrato 21/2014
publicados no Diário Oficial do Estado, Edição de 28.12.2016, Nº 241,
cuja correção consiste, quanto aos signatários dos Termos Aditivos,
onde se lê “ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela
Contratante) e Marcelino Almeida de Araújo (pela Contratada).” leia-se
“ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e Ana
Cristina da Rocha Oliveira de Araújo (pela Contratada)”. Publique-se.

AVISO DE RETIFICAÇÃO - SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, vem retificar a
publicação do Extrato do Termo Aditivo nº 02 ao Contrato nº 64/2015
publicado no Diário Oficial do Estado, edição de 29.12.2016, Nº 242,
pág. 37, cuja correção consiste, quanto aos signatários dos Termos
Aditivos, onde se lê “ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
(pela Contratante) e Marcelino Almeida de Araújo (pela Contratada).”
leia-se “ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante)
e Ana Cristina da Rocha Oliveira de Araújo (pela Contratada)”.
Publique-se.

Teresina-PI, 04 de janeiro de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

EXTRATO DE CONTRATO

ATO : CONTRATO Nº 090/2016 – SETRANS/PI
PERMITENTE : Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
PERMISSIONÁRIO : Alison Tavares Vieira - CPF nº 478.994.253-87.
OBJETO: PERMISSÃO, para a execução do serviço público de
transporte intermunicipal alternativo de passageiros do Piauí, não sendo
admitidos usuários em pé, e em seccionamento no Estado do Piauí, a
ser operado com as seguintes características: nº da linha: 03.04.302;
cidade de origem: Teresina; cidade de destino: José de Freitas; via: PI-
113.
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (doze) meses, a contar da data de publicação
do extrato do contrato no DOE-PI.
DATA DE ASSINATURA : 07.12.2016
ASSINAM : Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Alison Tavares Vieira (pela contratada).

Of. 03

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

OBJETO DO ADITIV O: Prorrogar a Vigência do Contrato por mais 06
(seis) meses, mantidas as demais cláusulas contratuais.
FONTE DE RECURSOS: FUSaúde SUS e Tesouro Estadual.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 30 de setembro de 2016.

Luciana de Carvalho Couto
Diretora Geral

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº 014/2015

CONTRATO Nº 014/2015.
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O –
OEIRAS-PI, CNPJ nº 06.553.564/0013-71.
CONTRATADO: DIPALLIMP  DISTRIBUIDORA  DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E DE LIMPEZA  LTDA EPP, CNPJ Nº 17.897.450/
0001-21.
MODALIDADE : Pregão Presencial nº 005/2015.
OBJETO: LOTE II – Aquisição de Gêneros Alimentícios não Perecíveis.
OBJETO DO ADITIV O: Prorrogar a Vigência do Contrato por mais 06
(seis) meses, mantidas as demais cláusulas contratuais.
FONTE DE RECURSOS: FUSaúde SUS e Tesouro Estadual.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 13 de outubro de 2016.

Luciana Carvalho Couto
Diretora Geral

Of. 260

OUTROS

POSTO BOCAINA  (AUDIR E ANTONIO AUTO POSTO LTDA),
CNPJ 10.672.916/0001-41, torna público que recebeu da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, Licença de
Operação (LO) nºD000092/13, Proc. nº3694/10 em 07/02/13, de um
Posto de Combustíveis localizado na zona urbana do município de
Bocaina – PI.

POSTO BOCAINA  (AUDIR E ANTONIO AUTO POSTO LTDA),
CNPJ 10.672.916/0001-41, torna público que requereu à Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR-PI, a Renovação da
Licença de Operação (LO) de um Posto de Combustíveis localizado
na zona urbana do município de Bocaina/PI.

P. P. 21463

A Terracal Alimentos e Bioenergia – Unidade Piauí S.A., CNPJ nº
09.468.662/0001-65, com sede na fazenda Oiteiros, s/n, zona rural,
Guadalupe/PI, torna público que obteve da Secretaria de Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR-PI, a Licença Prévia e a Licença
de Instalação de Posto de Combustível para abastecimento dos veículos
necessários à implantação e operação do Polo Integrado de Alimentos e
Bioenergia – Unidade Piauí, a ser implementado em Guadalupe,
Jerumenha, Floriano e Marcos Parente, neste Estado do Piauí.

LÚCIA  NAPOLEÃO DO REGO ALENCAR CPF  066.138.883-20,
torna publico que requereu junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio
Ambiente e dos Recursos Hidricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO
PARA REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO de 01(um) poço
tubular na Fazenda SANTO ANTONIO /BR 343   04°51’36’’S
42°12’49’’W município Campo Maior-Pi, para reservar 28.800 m³/h/
ano. Bacia Parnaiba, Sub-Bacia Longá; para irrigação.

P. P. 21465
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Of. 01
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Edital 007/2016 - CCE Teresina, 20 de dezembro de 2016.

EDITAL DE INTIMAÇÃO CCE 007/2016

O titular da empresa CARVALHO E SOBRAL LTDA, fica
intimado a comparecer ou enviar o seu representante legal para
participar do julgamento do Processo Recurso Voluntário: 148/2010,
auto de infração: 51506300528-1, dia 25 de janeiro de 2017, às 9:00
horas, na sala de reunião da SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ, segundo Andar.

Expediu-se o presente edital em 20 de dezembro de 2016, o qual
será afixado no local de costume deste Conselho e publicado no Diário
Oficial do Estado do Piauí.

Ravena Costa Soares Batista
Subsecretária

Of. 187

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL – UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃ O A DISTÂNCIA – NEAD 

 

Processo Seletivo Edital NEAD/UESPI/UAB - 007/2016 
http://siteead.uespi.br/selecoes   email: copdoc@uespi.br 
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Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

D ETRAN-PI
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

Of. 006
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br
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